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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL 

EXMO(A). SR(A). PREGOEIRO(A) E COMISSÃO DE LICITAÇÕES  

REF. PE 90025/2025 

UASG: 389092 

 

A empresa DIGITAL WAY INFORMÁTICA , pessoa jurídica de direito privado, por 

intermédio de sua representante legal, infra-assinado, vem tempestivamente e com fulcro na Lei 

Nº 14.133/21, apresentar: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I – DOS FATOS 

 

Realizou-se a sessão pública do referido pregão, iniciando-se em 25/12/2022 a partir 

das 10h00, horário de Brasília. Na sessão, foi desclassificado o concorrente: CREATECH COMÉRCIO 

E SOLUÇÕES CORPORATIVAS, por não enviar documentação complementar solicitada pelo orgão. 

Em seguida, foi aceita e habilitada a proposta do concorrente TR TECNOLOGIA E 

COMERCIO LTDA, CNPJ 28.880.531/0002-16, que aqui denominaremos como “TR” ou “TR 

TECNOLOGIA” 

Por não concordar com a classificação dos concorrentes ao lote acima mencionado, 

expõe os motivos de recurso perante vossa equipe administrativa e jurídica para que sejam 

apreciados e acatados. 

 

II – DAS RAZÕS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

A recorrente tem razões concretas para questionar a classificação do concorrente TR, 

visto que, há questões irregulares tanto no que diz respeito ao produto ofertado, como em 

relação à diligência do custo x valor de venda. Vejamos: 

 

  

http://www.digitalw.com.br/


 

Digital Way Informática LTDA 
Rua Benjamin Constant, 105 sala 102| Centro | Veranópolis – RS | CEP: 95330-000 | Brasil 

www.digitalw.com.br  | +55 (54) 3441-4113 | +55 (54) 3441-1526 
CNPJ: 00.169.604/0001-66 IE: 157/0027061 

Página 2 de 7  

QUANTO AO PRODUTO OFERTADO: 

 

O objeto da licitação é cumprido ao entregar um kit de diversos produtos. O concorrente 

oferta em sua proposta os seguintes produtos: 

Subitem Tipo marca modelo 

1 TELA INTERATIVA LG  TR3DK / 75TR3DK-B.MUWQ 

2 OPS DAHUA DAI-SP-PI5C82IS 

3 CÂMERA LOGITECH MEETUP 

4 FONE  LOGITECH ACESSÓRIO MEETUP VC 

 

Para os produtos 1 e 2, tela interativa e OPS, respectivamente, por se tratarem de 

produtos que emitem radiofrequência, os catálogos dos produtos deveriam ser acompanhados 

da devida comprovação da certificação da Anatel. Isto é obrigatório, tanto legalmente, quanto já 

é exposto diretamente no termo de referência, no item 3.1.1.18 (vide recorte) 

 

Ambos produtos devem estar de acordo com a resolução 715, de outubro de 2019: 

https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2019/1350-resolucao-715. 

Em relação à tela interativa, está sujeita ao cumprimento da resolução 9660 da Anatel, 

que prevê que os produtos ofertados tenham uma homologação específica para a família “TELA 

INTERATIVA PARA USO EDUCACIONAL”: https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/atos-de-

certificacao-de-produtos/2024/1959-ato-9960 

A obrigatoriedade da classificação deste produto como produto de uso educacional é 

ratificada pelo orgão de forma explícita em seu termo de referência e edital, visto que o uso dos 

equipamentos ocorrerá em três locais distintos, sendo um deles para fins de treinamento (vide 

recorte). 
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É necessário que o fornecedor comprove que os produtos 1 e 2 estão enquadrados na 

legislação correta da Anatel, com apresentação do certificado adequado ao cumprimento das 

normas, ou o número correspondente, sob o qual poderão ser realizadas as devidas consultas 

no site oficial da agência certificadora:  

https://sistemas.anatel.gov.br/mosaico/sch/publicView/listarProdutosHomologados.x

html 

Vide, a tela interativa da Digital Way, indicando no campo “tipo de produto”, categoria 

correta para o uso determinado pelo orgão. 

 

O mérito da analise de outras características dos produtos é desnecessário, uma vez que 

a ausência da certificação da Anatel, ou a certificação válida, mas de outro tipo de produto são 

itens de caráter eliminatório por descumprimento do edital e da legislação vigente. 
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QUANTO À PLANILHA DE CUSTOS E COMPROVAÇÃO DE EXEQUIDADE: 

O concorrente TR apresenta sua planilha de custos da seguinte forma: 

 

O orgão também determina em seu edital, que o produto seja instalado em até 20 dias 

em 3 salas distintas e que seja fornecida a logística da entrega e a logística de descarte dos 

resíduos gerados (vide recortes). 
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Enquanto isto, em sua proposta oficial no sitio da disputa, oferta o valor total de R$ 

63.000,00. 

 

Visto que a quantidade disponível no site para a oferta é de 1 (uma unidade), entende-

se que o preço a ser apresentado para o orgão deve compreender o fornecimento dos 3 kits, além 

dos serviços inerentes a este fornecimento. 

O fornecedor apresenta em sua carta proposta, apresenta o valor de R$ 53.530,41 

unitário e total de R$ 160.591,24 

 

Portanto, aqui estão as primeiras hipóteses em relação ao preço apresentado: 

 

• 1) CONSIDERANDO O PREÇO DO LOTE TOTAL NO MONTANTE DE R$ 53.530,41 OU DE 

R$ 63.000,00: 

Nesta situação, o valor de cada conjunto, seria de R$ 17.843,47 ou no máximo R$ 

21.000,00, respectivamente, considerando o maior valor, que é o constante no site da disputa, 

porém, se considerarmos o custo unitário de cada item, temos o seguinte resultado: 

http://www.digitalw.com.br/
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Cada conjunto custará ao fornecedor R$ 18.757,82, custo maior do que os R$ 17.843,47 

ofertados no preço de venda da sua proposta ou minimamente imcompatível com o preço de 

venda de R$ 21.000,00, fazendo com que seja inviável a venda e cumprimento do pacote de 

serviços solicitado, com frete, instalação e configuração. 

 

• 2) CONSIDERANDO QUE O LICITANTE OFERTOU UM PREÇO DE R$ 160.591,23 

Considerando este preço na sua oferta, o licitante foi classificado incorretamente, visto 

que o preço total é maior do que os demais 8 concorrentes: 

 

Neste caso, o concorrente TR foi classificado incorretamente. 

http://www.digitalw.com.br/
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III – DOS PEDIDOS 

 

Acreditando no bom sendo e análise criteriosa desta comissão, ante o exposto, relativo 

ao lote 01, em conformidade com os dispositivos legais, solicita o recorrente: 

a) Que a comissão licitante receba, dê ciência e julgue o presente recurso, 

considerando a legalidade e tempestividade do mesmo; 

b) Que proceda com a diligência e análise dos certificados Anatel dos produtos 

ofertados pelo fornecedor, tanto no que tange a validade dos certificados, 

quanto no que tange a aplicabilidade de certificado diferenciado para o item 

“tela interativa para uso educacional”; 

c) Que proceda com a diligência da planilha de custos do concorrente, 

solicitando esclarecimentos quanto à exequidade da proposta e das 

divergências de preços entre os diferentes locais da disputa (site, unitário e 

total); 

d) Que, em qualquer uma das inconformidades expostas nos itens b e c deste 

recurso, proceda com a desclassificação do concorrente TR e continuidade do 

processo; 

e) Que, em se concretizando o entendimento de que o preço unitário a ser 

apresentado na proposta é o total dos 3 kits, o orgão manifeste-se 

oficialmente para evitar que os demais concorrentes estejam sujeitos ao 

mesmo entendimento incorreto. 

 

 

 

Veranópolis, 8 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

VAGNER CIELO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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